PARECER N°292 , DE 2019 — PLEN/SF

Redagao final do Projeto de Resolugdao n°
120, de 2019.

A Comissdo Diretora, em Plenario, apresenta a redacdo final do Projeto de
Resolugdo n° 120, de 2019, que autoriza o Municipio de Santo André (SP) a contratar
operacdo de crédito externo, com garantia da Republica Federativa do Brasil, com a
Corporacédo Andina de Fomento (CAF), no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhdes de dolares dos Estados Unidos da América).

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2019.

LASIER MARTINS, PRESIDENTE

LEILA BARROS, RELATORA

EDUARDO GOMES

WEVERTON



ANEXO DO PARECER N° 292, DE 2019 — PLEN/SF

Redagao final do Projeto de Resolugdao n°
120, de 2019.

Faco saber que o Senado Federal aprovou, e eu,
, Presidente, nos termos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUCAO
N° , DE 2019

Autoriza o Municipio de Santo André (SP)
a contratar operacgao de crédito externo, com
garantia da Republica Federativa do Brasil,
com a Corporagdo Andina de Fomento
(CAF), no valor de at¢ US$ 50.000.000,00
(cinquenta milhdes de dolares dos Estados
Unidos da América).

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1° E o Municipio de Santo André (SP) autorizado a contratar operacdo de
crédito externo, com garantia da Republica Federativa do Brasil, com a Corporacdo Andina
de Fomento (CAF), no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de ddlares dos
Estados Unidos da Ameérica).

Paragrafo unico. Os recursos da operacdo de crédito referida no caput destinam-se
a financiar parcialmente o “Programa Sanear Santo André (Saneasa)”.

Art. 2° A operacao de crédito referida no art. 1° devera ser realizada nas seguintes
condicdes:

| — devedor: Municipio de Santo André (SP);
Il — credor: Corporacdo Andina de Fomento (CAF);
Il — garantidor: Republica Federativa do Brasil,



IV — valor: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de dolares dos Estados
Unidos da América);

V — juros: taxa Libor de 6 (seis) meses mais spread a ser definido na data de
assinatura do contrato de empréstimo;

VI — juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano) acima dos juros a serem
estabelecidos no contrato de empréstimo;

VIl — cronograma estimativo de desembolsos: US$ 4.009.000,00 (quatro milhdes
e nove mil ddlares dos Estados Unidos da América) em 2019, US$ 9.167.250,00 (nove
milhdes, cento e sessenta e sete mil e duzentos e cinquenta dolares dos Estados Unidos da
América) em 2020, US$ 11.362.000,00 (onze milhdes e trezentos e sessenta e dois mil délares
dos Estados Unidos da América) em 2021, US$ 12.407.500,00 (doze milhdes, quatrocentos e
sete mil e quinhentos ddlares dos Estados Unidos da América) em 2022, US$ 9.629.000,00
(nove milhes e seiscentos e vinte e nove mil dolares dos Estados Unidos da America) em
2023 e US$ 3.425.250,00 (trés milhdes, quatrocentos e vinte e cinco mil e duzentos e
cinquenta dolares dos Estados Unidos da América) em 2024;

VIII — comissdo de compromisso: 0,35% a.a. (trinta e cinco centésimos por cento
ao ano), aplicado sobre os saldos ndo desembolsados do empréstimo, 6 (seis) meses apos a
data de assinatura do contrato;

IX — comissdo de financiamento: 0,85% (oitenta e cinco centésimos por cento) do
montante do empréstimo;

X — gastos de avaliacdo: US$ 50.000,00 (cinquenta mil délares dos Estados Unidos
da Ameérica), que deverdo ser pagos até a data em que ocorrer o primeiro desembolso do
emprestimo;

XI — prazo de amortizacdo: 150 (cento e cinquenta) meses, apds caréncia de 66
(sessenta e seis) meses.

8 1° As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos
desembolsos previstos poderéo ser alteradas em funcdo da data de assinatura do contrato de
empréstimo, bem como os montantes estimados dos desembolsos em cada ano poderdo ser
alterados conforme a execucao contratual.

8 2° Serd exigida nova autorizacdo do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alteracfes nas condicGes financeiras do empréstimo autorizado que
impliquem &nus superiores aos previstos nesta Resolucéo.

Art. 3° E a Unio autorizada a conceder garantia a0 Municipio de Santo André
(SP) na contratacdo da operacéo de crédito externo referida nesta Resolucgéo.

8 1° O exercicio da autorizacdo prevista no caput é condicionado a que 0 Municipio
de Santo André (SP) celebre contrato com a Unido para a concessao de contragarantias, sob
a forma de vinculacdo das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e 159, nos termos do § 4°
doart. 167, todos da Constituicdo Federal, e de outras garantias em direito admitidas, podendo
0 Governo Federal requerer as transferéncias de recursos necessarios para a cobertura dos
compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da arrecadacdo do Municipio
ou das transferéncias federais.



8 2° Previamente a assinatura do contrato, o Ministério da Economia verificara e
atestara a adimpléncia do Municipio de Santo André (SP) quanto aos pagamentos e as
prestacdes de contas de que trata o art. 10 da Resolugdo do Senado Federal n° 48, de 2007, e
quanto ao pagamento de precatorios, bem como o cumprimento substancial das condi¢Ges do
primeiro desembolso.

Art. 4° O prazo mé&ximo para o0 exercicio da presente autorizacdo é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolucéo.

Art. 5° Esta Resolucgéo entra em vigor na data de sua publicacao.



